
evento. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023. SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE:
FELIPE SANTOS SOARES, Superintendente Substituto Científico, Tecnológico e de
Inovação; como OUTORGADO/COORDENADOR: APARECIDO PIMENTEL
FERREIRA; como INSTITUIÇÃO EXECUTORA: ANA ANGÉLICA GONÇALVES
PAIVA. FELIPE SANTOS SOARES Superintendente Científico, Tecnológico e de
Inovação, Substituta.
Processo: 00193-00000871/2023-71. Espécie: TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO
DE APOIO À PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO - Nº 100/2023 - EDITAL Nº
07/2023 - FAPDF MOVIMENTA; PARTES: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; JEZ WILLIAN BATISTA BRAGA, como
OUTORGADO/COORDENADOR; LUCIO REMUZAT RENNO JUNIOR como
INSTITUIÇÃO EXECUTORA. OBJETO: Conceder apoio financeiro na promoção do
evento intitulado “6ª Escola de Inverno de Quimiometria”. NOTA DE EMPENHO
2023NE00349, Data: 30/05/2023 Valor: R$ 119.700,00, Programa de trabalho:
19.573.6207.2786.0009; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 339020; VIGÊNCIA: até 60
(sessenta) dias após o término do evento. DATA DA ASSINATURA: 02/06/2023.
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: FELIPE SANTOS SOARES, Superintendente
Substituto Científico, Tecnológico e de Inovação; como
OUTORGADO/COORDENADOR: JEZ WILLIAN BATISTA BRAGA; como
INSTITUIÇÃO EXECUTORA: LUCIO REMUZAT RENNO JUNIOR. FELIPE SANTOS
SOARES Superintendente Científico, Tecnológico e de Inovação.

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

QUE APROVA O PLANO DISTRITAL DE JUVENTUDE – PDJ
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e demais atribuições e competências legais e regimentais,
COMUNICA aos interessados que será realizada audiência pública relativa ao Projeto
de Lei Complementar que aprova o Plano Distrital da Juventude - PDJ. O PDJ consiste
em ser o instrumento de planejamento, gestão, integração, e consolidação dos direitos
da juventude do Distrito Federal, dispostos no Estatuto da Juventude do Distrito
federal, instituído pela Lei Distrital nº 6.951, de 20 de setembro de 2021, para ser
executado pelos órgãos da administração pública direta, indireta, autárquica e
fundacional do Distrito federal que atendam esta população com vigência decenal. A
referida Audiência Pública será realizada com a participação dos Representantes da
Juventude Religiosa do Distrito Federal, que poderão se inscrever através do convite
enviado aos mesmos.

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS
Art. 1º - São diretrizes do Plano Distrital da Juventude - PDJ:
I – erradicação do analfabetismo formal e diminuição do analfabetismo funcional entre
jovens de 15 a 29 anos;
II – universalização do atendimento escolar para jovens entre 15 a 29 anos;
III – combater todas as violências sofridas pelos jovens entre 15 a 29 anos;
IV – superação das desigualdades sociais, com ênfase na promoção da cidadania e na
erradicação de todas as formas de discriminação;
V – formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e
éticos em que se fundamenta a sociedade, considerando as características econômicas
do Distrito Federal;
VI – erradicação do desemprego entre jovens entre 18 a 29 anos;
VII – promoção humanística, científica, cultural e tecnológica para as juventudes do
Distrito Federal;
IX – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como
proporção do Produto Interno Bruto do Distrito Federal – PIB-DF/IBGE, que assegure
investimentos em políticas públicas com o objetivo de garantir os direitos
estabelecidos no Estatuto da Juventude do Distrito Federal, instituído pela Lei Distrital
6.951, de 20 de setembro de 2021;
X – promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos e à sustentabilidade
socioambiental, respeitando as convicções morais dos jovens;
XI – promoção da jornada integral de educação que incorpore novos conhecimentos,
saberes e tecnologias e valorize a inclusão social, cultural e ambiental, o conhecimento
colaborativo e o fazer conectado com a vida cotidiana; e
XII – promoção dos princípios e dos valores da família.

CAPÍTULO II - DOS FUNDAMENTOS
Art. 2º - Faz-se necessária colher propostas de metas a serem executadas, voltadas ao
atendimento da população jovem, que instituída pela Lei Federal nº 12.852/2013, de
agosto de 2013 e a Lei Distrital nº 6.951, de 20 de setembro de 2021, determina quais
são os direitos dos jovens que devem ser garantidos e promovidos pelo Estado
brasileiro, independente de quem esteja à frente da gestão dos poderes públicos. O
referido plano terá vigência por 10 (dez) anos a partir da sua aprovação, e será
construído em 11 (onze) eixos:
I - cidadania, participação social e política e representação juvenil;
II - educação;

III - profissionalização, trabalho e renda;
IV - garantia da igualdade;
V - saúde da juventude;
VI - cultura;
VII - comunicação e liberdade de expressão;
VIII - desporto e lazer;
IX - território e mobilidade;
X - sustentabilidade e meio ambiente; e
XI - segurança pública e acesso à justiça.

CAPÍTULO III - DA AGENDA DA AUDIÊNCIA
Art. 3º - Para apresentação e discussão do Projeto, será realizada audiência pública, que
ocorrerá no dia 19 de julho de 2023, no auditório da Secretaria de Estado da Família e
Juventude, localizado no endereço: Setor Comercial Sul, Edifício Luiz Carlos Botelho
Quadra 4, Bloco A, 5° andar - Brasília/DF.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º - Para facilitar a realização da Audiência Pública, serão adotadas as medidas
necessárias para acesso ao ambiente e para participação dos interessados. Serão coibidas as
condutas desrespeitosas, com o objetivo de protelar ou desvirtuar o objetivo da Audiência.
Esta e todas as informações referentes à presente Audiência Pública estarão disponíveis na
página http://https://www.juventude.df.gov.br/

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

TERMO DE DOAÇÃO Nº 02/2023 (*)
PROCESSO Nº 00150-00002035/2023-55

Pelo presente instrumento, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante
denominada AMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por BARTOLOMEU
RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de
competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de
2016 pelo Decreto nº 32.598, Capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 de dezembro de
2019, adiante designado DONATÁRIO e, de outro lado, MAÍRA OLIVEIRA
GUIMARÃES, CPF nº 035.***.***-54, a seguir denominado DOADOR, com fundamento
no artigo 538 e seguintes da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil, lavram o presente TERMO
DE DOAÇÃO, nas condições a seguir aduzidas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente termo consiste na doação, sem encargos, pela DOADORA de 1
Arquivo Digital de livro com 416 páginas; Autor: Maíra Oliveira Guimarães; Ano da
Criação: 2022. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS BENS: 3.1. Os bens
descritos na cláusula primeira foram entregues ao MAB, sendo transferido ao
DONATÁRIO, em caráter definitivo e irrevogável, toda posse, direito e domínio sobre os
mesmos. Brasília-DF, 31 de maio de 2023. DOADORA: MAÍRA OLIVEIRA
GUIMARÃES e DONATÁRIO: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA. Secretário de
Estado de Cultura e Economia Criativa.
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº104, de 02 de junho de 2023, página 45.

SUBSECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO CULTURAL

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 00150-00000299/2021-11. INTERESSADO: Marta Cesar. ASSUNTO:
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Ratifico, nos termos do artigo 25,
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação em favor de
Marta Cesar, no valor ordinário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), especificada na
Nota de Empenho nº 00183/2023-FAC, para fazer face às despesas com serviços de
emissão de Análise Técnica e de Mérito Cultural no Âmbito das Seleções de projetos
Culturais do Programa de Incentivo Fiscal, em atendimento ao Decreto nº 38.933/18, por
meio do edital de Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas nº 12/2020 do
Programa de Incentivo Fiscal. A inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, II
c/c art. 13, II da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a justificativa e a documentação constante
no processo acima citado. Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao FAC/SECEC
para os demais procedimentos administrativos. Em 01 de junho de 2023, João Roberto de
Oliveira Moro, Subsecretário de Fomento e Incentivo cultural.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 00150-00007629/2020-18. INTERESSADO: George Michael Alves de Lima.
ASSUNTO: EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Ratifico, nos termos
do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação em
favor de George Michael Alves de Lima, no valor ordinário de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), especificada na Nota de Empenho nº 00184/2023-FAC, para fazer face às
despesas com serviços de emissão de Análise Técnica e de Mérito Cultural no Âmbito das
Seleções de projetos Culturais do Programa de Incentivo Fiscal, em atendimento ao Decreto
nº 38.933/18, por meio do edital de Chamamento Público para
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